
 
DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES AO MERCADO 

 
Empresa 
Banco do Brasil S.A. 

Responsável: 
Vice-Presidência de Finanças, Mercado de Capitais e 
Relações com Investidores 

Destinatário: 
Comissão de Valores Mobiliários e Bolsas de Valores 

Natureza da Informação: Comunicado ao Mercado Local e data: Brasília, 25/06/2009 

Contato: 
Marco Geovanne Tobias da Silva 

Cargo: 
Gerente Geral de Relações com 
Investidores 

Telefone: 
61 3310 3980 

 
 

COMUNICADO AO MERCADO 

De acordo com o item 8.3 do Protocolo e Justificação de Incorporação do Banco 
do Estado de Santa Catarina S.A. e da BESC S.A. Crédito Imobiliário pelo Banco 
do Brasil S.A. e em conformidade com o § 3º do art. 169, da Lei 6.404/76, 
informamos que frações remanescentes de ações do BB resultantes da 
conversão de papéis das incorporadas foram agrupadas em números inteiros e 
vendidas em leilões realizados na BOVESPA, no dia 20/05/2009, cujo resumo 
segue na tabela a seguir: 

Quantidade de Ações Leiloadas  

Ação Quantidade 

Código Tipo Ações 
Vendidas 

Preço 

BBAS3 ON 4.700 R$ 20,65 

BBAS3F ON 20 R$ 20,59 

 

Ações não Negociadas 

 

Ação 

Código Quantidade 

BBAS11F 3 

BBAS12F 7 

 

O pagamento aos titulares dessas frações acontecerá no dia 26/06/2009 e 
corresponderá à divisão proporcional do produto da venda pelos titulares dessas 
frações (R$ 20,649745763 por ação). 



Os valores apurados com a venda das ações nos leilões serão disponibilizados 
em nome dos acionistas titulares das frações de ações, da seguinte forma:  
 
a) aos acionistas correntistas custodiados no Banco do Brasil, por meio de crédito 
em conta corrente ou poupança ouro; 
 
b) aos acionistas que possuem ações depositadas no serviço de Central 
Depositária da BM&FBOVESPA, o valor correspondente será creditado 
diretamente à BM&FBOVESPA, que se encarregará de repassá-lo aos acionistas 
por meio dos Agentes de Custódia; e  
 
c) aos demais acionistas, diretamente no caixa de qualquer agência do Banco do 
Brasil, mediante apresentação de documento de identificação.  
 
Lembramos que os acionistas cujas ações encontram-se bloqueadas ou com 
cadastro desatualizado, terão o valor devido retido pela Companhia e mantido à 
disposição do respectivo acionista para pagamento no Banco do Brasil mediante 
apresentação de documentação comprobatória de desbloqueio ou de 
identificação, conforme o caso.  
 
 
 
Atenciosamente,  
 
Brasília (DF), 25 de junho de 2009.  
 
 
Marco Geovanne Tobias da Silva  
Gerente Geral de Relações com Investidores 


